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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO

CONTRATO - ITENS

Contrato Nº 000107/2025

Empresa:  LEONARDO VINICIUS SOUZA DE FREITAS

CPF:  101.078.397-17

Endereço:  RUA ALEXANDRE PEREIRA GOMES, 21 - VILA VICENTE - BARRA DE SAO FRANCISCO - ES - CEP: 29800000

Processo: 009061 / 2025

Chamada Pública Nº 000004/2025

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 00107/2025 CONTRATO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BARRA DE SÃO FRANCISCO-ES E 
LEONARDO VINICIUS SOUZA DE FREITAS.

MUNICÍPIO DE BARRA DE SÃO FRANCISCO/ES, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua 
Desembargador Danton Bastos, nº 01, Centro, Barra de São Francisco/ES, inscrito no CNPJ sob o nº 
27.165.745/0001-67, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Srº Enivaldo Euzébio dos Anjos,cujos dados 
já inclusos aos autos do precesso, doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado, Srº LEONARDO 
VINICIUS SOUZA DE FREITAS, Inscrito no CPF: 101.078.397-17, domiciliado na Avenida Alexandre Pereira 
Gomes, n° 21, Vila Vicente - Barra de São Francisco-ES, Cep: 29.800-000, cujos dados já inclusos aos autos, 
doravante denominado CONTRATADO, fundamentados nas disposições da Lei Complementar n° 107/2023, tendo 
em vista o que consta na Chamada Pública nº 0004/2025, por força do inciso IV, do Art.. 71 da Lei 14.133/2021 
bem como do processo administrativo sob Protocolo nº 009061/2025, resolvem celebrar o presente contrato 
mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

 1.1 - Constitui o objeto deste contrato o Chamamento Público para  Contratação de instrutores, os quais atuarão 
como instrutores do Programa Jovem do Futuro, com atribuições de ministrar aulas teóricas e práticas, 
palestras e oficinas, sobre temas variados, conforme Lei Complementar nº 107/2023 conforme especificações 
do Anexo  desta Chamada Pública.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E DA ACEITAÇÃO

2.1 - Os serviços, objeto deste contrato, deverão ser prestados de acordo com a requisição do setor beneficiado, 
Secretaria Municipal de Defesa Social, Trânsito e Guarda Municipal, em conformidade com o Termo de Referência. 

2.2 - Por ocasião da prestação dos serviços, caso seja detectado que os mesmos não estejam conforme acordado, 
poderá a Administração rejeitá-los, integralmente ou em parte, obrigando-se a Contratada a refazê-los, conforme 
solicitação do setor beneficiado.

2.3 - A conferência e o recebimento do objeto contratual serão exercidos pelo CONTRATANTE, por
servidor designado para esse fim.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DA FORMA DE PAGAMENTO E DO REAJUSTE

3.1 - Receberá a CONTRATADA pela prestação dos serviços o valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos) reais, 
mensais, perfazendo ao final um valor global de R$ 30.000,00 (trinta mil) reais.

3.2 - O valor do presente contrato é fixo e irreajustável.
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3.3 - No valor cotado já estão inclusos todos os custos provenientes desta operação, não acarretando mais nenhuma 
despesa à Municipalidade.

3.4 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a prestação dos serviços, mediante apresentação da 
respectiva Nota Fiscal / Fatura, devidamente atestada pelo recebedor dos mesmos.

3.5 - Se houver alguma incorreção na Nota Fiscal / Fatura, a mesma será devolvida à CONTRATADA para correção, 
ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data de apresentação da nova Nota 
Fiscal / Fatura, sem qualquer ônus ou correção a ser pago pelo CONTRATANTE. 

3.6 - Vencido o prazo para pagamento acima estabelecido, sem que o mesmo tenha sido efetuado pela Prefeitura 
Municipal de Barra de São Francisco/ES, esta pagará juros de mora no valor de 1% (um por cento) ao mês, 
calculado Pró-rata-die, os quais serão pagos juntamente com a quitação do principal.LÁUSULA OITAVA - DA 
VIGÊNCIA

3.7 - O pagamento será efetuado por meio de depósito bancário ou ordem de pagamento bancária em nome da 
CONTRATADA.

3.8 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto houver pendência de liquidação de obrigação 
financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

3.9 - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

3.10 - É expressamente vedado à CONTRATADA efetuar cobrança ou desconto de duplicatas através de rede 
bancária ou de terceiros.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

4.1 - As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária da Ficha: 000847, 
Fonte de Recurso 150000.

4.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1 - Constituem obrigações da CONTRATADA, dentre outras inerentes ou decorrentes deste contrato:

a) Prestar os serviços, objeto do presente, no prazo, horário e local estabelecidos neste instrumento;

b) Assumir o ônus pelos custos diretos e indiretos que incidam sobre a prestação dos serviços, transporte, impostos 
e taxas, encargos previdenciários e trabalhistas e outros que incidam sobre os mesmos;

c) Responsabilizar-se pelos danos que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, 
durante a execução do presente contrato;

d) Comunicar por escrito ao CONTRATANTE, a ocorrência de qualquer fato ou condição que venha a afetar os 
prazos de prestação dos serviços, bem como qualquer anormalidade relacionada com a execução deste contrato;

e) Sujeitar à fiscalização dos serviços no ato da sua execução;

f) Apresentar juntamente com os serviços as respectivas notas fiscais;

g) Manter durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigações aqui assumidas, todas 
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as condições de habilitação exigidas na licitação.

h) Zelar pelo fiel cumprimento das cláusulas deste contrato;

i) Fica obrigado a suportar  as retenções na fonte do Imposto de Renda sobre os pagamentos que receber nos 
termos do presente edital/contrato em conformidade com a Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 
1.234 de 2012.

j) Demais obrigações constantes no Edital, bem como no Termo de Referência.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

6.1 - Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) Efetuar os pagamentos na forma e condições contratadas;

b) Acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços, objeto do presente contrato, comunicando à CONTRATADA as 
ocorrências que a seu critério exijam medidas corretivas;

c) Proceder a avaliação dos serviços prestados pela CONTRATADA quanto à sua qualidade e conformidade de suas 
especificações;

d) Dar o devido recebimento aos serviços prestados, após verificação da sua qualidade, quantidade e especificação;

e) Publicar o extrato deste contrato, na forma da Lei;

f) Fornecer, mediante solicitação escrita da CONTRATADA, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-los nos 
casos omissos.

g) Em conformidade com a Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 1.234 de 2012, a administração 
pública municipal  efetuará as retenções na fonte do Imposto de Renda sobre os pagamentos que efetuar nos 
termos do presente edital/contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

7.1 - A critério do CONTRATANTE, obriga-se a CONTRATADA a executar nas mesmas condições deste contrato, 
acréscimos e supressões do total do objeto licitado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA

8.1 - O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir do recebimento da ordem de serviço a 
ser expedida pelo Setor competente.

CLÁUSULA NONA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

9.1.   Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 , o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

FL 3/7



RUA DESEMBARGADOR DANTON BASTOS, 001  - CENTRO - BARRA DE SAO FRANCISCO - ES - 
CEP: 29800-000 CNPJ: 27.165.745/0001-67 Tel: (27)3756-8037 Fax: (27)3756-1355 Site: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 .

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave 
ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
"e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave 
iv. Multa:
10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a  obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante 
10.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
10.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação.
10.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente.
10.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente.
10.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, 
de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar.
10.5. Na aplicação das sanções serão considerados.

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle.

10.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021 , ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013 , 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei.
10.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
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confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, 
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
10.8.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
10.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
10.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 
devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
11.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21 , bem como amigavelmente, assegurados 
o contraditório e a ampla defesa.
11.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
11.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não 
restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva.

11.2. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

11.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.2.3. Indenizações e multas.

11.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 
11.4. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, 
da Lei n.º 14.133, de 2021).
 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS

12.1 - Os gestores e fiscais de contrato devem ser previamente designados nos termos do artigo 7º do Decreto 
Municipal Nº 21 de 23 de fevereiro de 2024 e cientificados pessoalmente, preferencialmente por meio eletrônico, 
bem como os titulares e substitutos.

12.2 - Será designado, pelo contratante, um servidor qualificado para exercer a fiscalização e acompanhamento do 
contrato, que terá, dentre outras, a incumbência de informar as ocorrências relevantes verificadas na execução 
contratual, inclusive quanto a eventuais atrasos e descumprimentos de cláusulas contratuais; solicitar ao contratado 
documentos exigidos para prestação do serviço, correção de falhas na execução contratual, inclusive cumprimento 
da legislação aplicável, ou a repetição de serviços executados em desconformidade com as normas aplicáveis; 
informar as autoridades competentes a ocorrência de ilegalidades e irregularidades que constatar; e solicitar ao 
contratado o afastamento ou a substituição de profissional que considere ineficiente, incompetente, inconveniente ou 
desrespeitoso com pessoas da Administração do contratante ou terceiros ligados 
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à execução do objeto.

12.3 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos fiscais do contrato, ou pelos respectivos 
substitutos.

12.4 - Não obstante o contratado seja o único e exclusivo responsável pela execução do contrato, o contratante 
reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais 
ampla e completa fiscalização sobre a execução do objeto contratado.

12.5 - O gestor e o fiscal do contrato exercerão as atribuições previstas na Lei 14.133/21 e no Decreto Municipal Nº 
21 de 23 de fevereiro de 2024.

12.6 - Para efeito de gestão dos contratos originados desta operação, quando for o caso, serão utilizadas as 
definições do Decreto Municipal Nº 21 de 23 de fevereiro de 2024.

12.7 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

12.8 - O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a 
situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.

12.9 - A fiscalização exercida pelo contratante durante a execução dos serviços, não exclui a responsabilidade do 
contratado, por quaisquer irregularidades resultantes da má prestação dos serviços, de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência deste, não implica co-
responsabilidade do contratante ou de seus agentes e prepostos.

12.10- O acompanhamento e fiscalização do presente contrato será efetuado pela servidora BETCIAN DE AVILA-
Matricula 005161 designado por meio de portaria do Chefe do Executivo Municipal.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS 
13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 
2021 , e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na -Lei nº 8.078, 
de 1990  Código de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021.
14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 
aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 
efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 
14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada 
a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO
15.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
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(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021 , bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em 
atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011 , c/c art. 7º, §3º, 
inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- FORO
16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Barra de São Francisco para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei 
nº 14.133/21 

Barra de São Francisco/ ES,  23 de  Outubro de 2025.

_________________________

ENIVALDO EUZÉBIO DOS ANJOS 

Prefeito Municipal

CONTRATANTE

___________________________________________

LEONARDO VINICIUS SOUZA DE FREITAS

CONTRATADO

Visto:_____________
Alessandra Dale Giacomin Terra Bezerra
Procuradora Municipal
OAB/ES nº 39.981

Código    Especificação Preço OfertadoQuantidadeLote Valor Total

RELAÇÃO DE ÍTENS REGISTRADOS

00004440 INSTRUTOR 3 1 instrutor para ministrar aulas teóricas e práticas junto
ao programa jovem do futuro pelo periodo de doze meses. SERV 

2.500,00012,00000003 30.000,000

Total Geral: 30.000,000
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